
.

Extensão: 36,4
Vig. 20/02/2010
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4 - 4 -
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16 - 

Fortaleza, ___/___/___.

PRESIDENTE DO SINDVANS COORDENADOR DA LINHA

DIRETOR PRESIDENTE DA ETUFOR DIRETORA TÉCNICA

Antonio de Pádua Chaves Samuel Freire de Brito 

O permissionário obriga-se a cumprir essa programação, a partir de 20/02/2010, de acordo com o que determina
o artigo 22, & 1º do Regulamento do Serviço de Transporte Público Complementar do Município de Fortaleza,
Decreto Nº 10.222 de 30/12/97.

José Ademar Gondim de Vasconcelos Calina Barros de Oliveira 

Placa Lateral/Pontos de Referência
1 - Caça e Pesca
2 - Avs. Dioguinho e César Cals
3 - Av. Zezé Diogo e Serviluz 
4 - Avs. Vicente de Castro e Abolição 
5 - Rua Tenente Benévolo e Av. Dom Manoel
6 - Liceu e Av. Pres. Castelo Branco

Rua Barão do Rio Branco Retorna Rotatória Av. de Acesso Ponte Sabiaguaba
Av. Duque de Caxias Av. Dioguinho

Rua Bárbara de Alencar Av. Dioguinho
Rua General Clarindo de Queiroz Rua Jamaica (Humaitá) 

Rua Tenente Benévolo Rua Profº Henrique Firmeza
Av. Dom Manuel Av. Cesar Cals

Av. Abolição Av. Vicente de Castro
Av. Barão de Studart Av. Zezé Diogo

Av. Zezé Diogo Av. Monsenhor Tabosa
Av. Vicente de Castro Av. Abolição

Av. Filomeno Gomes
Av. Cezar Cals Av. Presidente Castelo Branco
Rua Prof. Henrique Firmeza Rua Franco Rabelo

Av. Tristão Gonçalves 
Rua Guilherme Rocha
Av. Filomeno Gomes

ORDEM DE SERVIÇO OPERACIONAL - OSO

Frota  Total: 20                                                                
Ida: (Ext. 19,0Km) Caça e Pesca/Centro                Volta: (Ext. 17,4Km) Centro/Caça e Pesca

Linha: 52 - Caça e Pesca/Centro

P. Inicial: Av. Dioguinho c/ Des. Germiniano Jurema P. Final: Somente Embarque e Desembarque
Av. Dioguinho


